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Autoria do Vereador: Alex Pinheiro da Silva

Excelentíssimo Presidente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15} 3244-8400
E-mail: gablnete@piedadâ.sp.gov.br

Em, 25 de fevereiro de 2019.

Em atenção ao requerimento em epígrafe, encaminhamos a manifestação da
Diretoria de Esportes e Lazer que aborda o assunto em rela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres
dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa
manifestação de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

Ao senhor

Daniel Dias de Moraes

Presidente da Câmara Municipal de Piedade
N ESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: gabinete@piedade.sp.gov.br

Em atendimento ao requerimento número 03^019, feito pelo vereador Alex Pinheiro da Silva, passo a
responder os seguintes questionamentos:

Senhor Presidente: Considerando a estação do verão, com suas altas temperaturas, as pessoas
costumam procurar equipamentos de lazer e recreação para aproveitar o tempo livre. Considerando

que a Piscina Pública Municipal (Campão) foi utilizada por famílias e, inclusive, atletas piedadenses,
que se beneficiaram desse espaço público. Considerando que os munícipes sentem falta desse
equipamento de lazer, que era freqüentado por crianças, jovens e adolescentes no período das férias

escolares. Considerando que faz mais de cinco anos que a Piscina do Campão não está funcionando, e
a atual Administração não deu uma solução para a reabertura da piscina ao público, mesmo já
adentrando no terceiro ano de mandato. Requeiro à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário e atendidas às

demais disposições regimentais, que seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal para responder aos
seguintes questionamentos:

1. Há algum interesse nesse espaço público municipal pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer?

R: A Diretoria de Esportes e Lazer informa que existe interesse da Administração em executar as

melhorias necessárias para que o espaço possa ser utilizado. Entretanto, de acordo com o orçamento
anexo, a Administração Municipal não dispõe de recursos financeiros para realizar a reforma
necessária posto que a obra, inicialmente orçada em RS 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil
reais) somente da reforma da piscina, sendo que os vestiários também precisam ser refeitos. Assim,
seria necessário pleitear verbas do Governo do Estado ou do Governo Federal para a execução da
obra.

2. Existe algum projeto para reforma da Piscina Municipal (Campão)? Se sim, qual o orçamento
estimado para as obras?

R: Existe no orçamento todas as especificações do que é necessário para a reforma da piscina pública.

O custo em 2017 era de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais) somente da reforma da
piscina.

3. Quais os prazos de início e término das obras para reforma da Piscina do Campão?
R: A administração busca emendas parlamentares ou projetos específicos para conseguir as verbas
para reforma da piscina e vestiários. A administração solicita que o nobre edil some esforços em
pleitear verbas para a reforma da Piscina.

Piedade, 26 de fevereiro de 2019.

-Alexand^Mayrü^líIre Gom
Diretor de Esp^^rtes qLazer


